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ÓRGÃO/SETOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 235/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº 235-2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2022-SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 090-2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES - 
CNPJ Nº 13.758.842/0001-59; CONTRATADA: IASMIN VILANOVA RODRIGUES EIRELI, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº 36.530.207/0001-15; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, OBJETIVANDO O ATENDIMENTO DE FUTURAS 
DEMANDAS ORIUNDAS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
WENCESLAU GUIMARÃES. VALOR: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: 0505/0707/1001/1112/1214/1315; 2002/2008/2052; 33903000; 
15000000/15001001/15410000/15001002/16000000/17040000. DATA DA ASSINATURA: 
29/11/2022.  
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TERMO DE APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 230/2022)

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

                         Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

 
 
 

APOSTILAMENTO  PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CONTRATO Nº 230-2022 – 1º TERMO ADITIVO 

 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIAMRÃES, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO INTERNO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 13.758.842/0001-59, COM SEDE 
ADMINISTRATIVA NA RUA OTAVIANO SANTOS LISBOA, N°135, POR SEU PREFEITO 
MUNICIPAL CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS, BRASILEIRO, DIVORCIADO, 
ADMINISTRADOR, PORTADOR DE RG Nº 938763784, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 
005.014.755-24.  

CONTRATADA: EMPRESA INTERLAGOS COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº 14.676.912/0001-92, COM SEDE NA RUA LEOPOLIDINO RAMOS Nº 
347 - BAIRRO: BARREIROS, CEP 48.730-000, NA CIDADE DE CONCEIÇÃO DO 
COITÉ/BA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SRº. ALISON DA SILVA SANTOS, 
PORTADOR (A) DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 789023121 SSP/BA E CPF Nº 
007.471.535-66, DE ACORDO COM A REPRESENTAÇÃO LEGAL QUE LHE OUTORGADA 
POR CONTRATO SOCIAL. 

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, 

OBJETIVANDO O ATENDIMENTO DE FUTURAS DEMANDAS ORIUNDAS DAS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE WENCESLAU 
GUIMARÃES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

COM FUNDAMENTO NO ART. 65, 8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, REALIZA-SE O 
PRESENTE APOSTILAMENTO, CUJO OBJETIVO É A INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, PASSANDO A VIGORAR ALÉM DAS PRESENTES NO CONTRATO 
NESTE APOSTILAMENTO A SEGUIR: 

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

1214 2002 33903000 15010000 
 

 
 

CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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TERMO DE APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 233/2022)

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

                         Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

 
 
 

APOSTILAMENTO  PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CONTRATO Nº 233-2022 – 1º TERMO ADITIVO 

 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIAMRÃES, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO INTERNO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 13.758.842/0001-59, COM SEDE 
ADMINISTRATIVA NA RUA OTAVIANO SANTOS LISBOA, N°135, POR SEU PREFEITO 
MUNICIPAL CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS, BRASILEIRO, DIVORCIADO, 
ADMINISTRADOR, PORTADOR DE RG Nº 938763784, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 
005.014.755-24.  

CONTRATADA: EMPRESA J.M.A.M. COMERCIO E SERVICOS LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº 46.611.603/0001-20, COM SEDE NA AVENIDA PATERSON Nº 191 – 2º 
ANDAR - TRIÂNGULO, NA CIDADE DE CANDEIAS/BA, NESTE ATO REPRESENTADA 
PELO(A) SR(A). AMERIDORIA DÓREA MAIA, PORTADOR (A) DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE Nº 185092900 SSP/BA E CPF Nº 353.512.095-00, DE ACORDO COM A 
REPRESENTAÇÃO LEGAL QUE LHE OUTORGADA POR CONTRATO SOCIAL. 

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, 

OBJETIVANDO O ATENDIMENTO DE FUTURAS DEMANDAS ORIUNDAS DAS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE WENCESLAU 
GUIMARÃES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

COM FUNDAMENTO NO ART. 65, 8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, REALIZA-SE O 
PRESENTE APOSTILAMENTO, CUJO OBJETIVO É A INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, PASSANDO A VIGORAR ALÉM DAS PRESENTES NO CONTRATO 
NESTE APOSTILAMENTO A SEGUIR: 

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

0707 2015 33903000 15420000 
 

 
 

CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 



Quarta-feira
30 de novembro de 2022
Ano VI • Edição Nº 1285

- 5 -

 Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m w e n c e s l a u g u i m a r a e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 14/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 151, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia.  

 

 

  

PORTARIA SEME Nº 014/2022 

 

Estabelece diretrizes orientadoras para elaboração ou reelaboração do 

Projeto Político Pedagógico das escolas públicas às Escolas pertencentes 

ao Sistema Municipal de Ensino de Wenceslau Guimarães. 

 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO do município de 

WENCESLAU GUIMARÃES/BA, no uso das suas atribuições legais que lhe 

confere a LEI Nº  293/2009 de 07 de dezembro de 2009, com fundamento na 

Constituição Federal, Art.6°, Art. 7° inciso XXV, Art. 205 e Art. 208, incisos IV, 

VII e §1°e §2°, na Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDBEN, 

Art. 29, Art.30, Incisos I e II, Art.31, Incisos I, II, III, IV, V, no Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA (Lei Federal n° 8.069/1990), LDBEN nº 

9.394/1996 e suas alterações, na Lei do Plano Nacional de Educação nº 

13.005/2014, orienta que:  

Art. 1º. Esta Portaria se constitua em diretrizes orientadoras para 

elaboração ou reelaboração do Projeto Político-Pedagógico das escolas 

públicas do Sistema Municipal de Ensino, observando os princípios e 

fundamentos da legislação educacional brasileira e do Programa de Formação 

para (Re)elaboração dos Projetos Políticos-Pedagógicos nas Escolas dos 

Municípios Baianos, coordenado pela União Nacional dos Dirigentes Municipais 

de Educação, seccional do Estado da Bahia em parceria com a União Nacional 

dos Conselhos Municipais de Educação, seccional do Estado da Bahia, 

Universidade Federal da Bahia e Itaú Social, o qual o município realizou 

adesão.  
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Art. 2º. No processo de elaboração ou reelaboração do Projeto 

Político Pedagógico, a educação seja compreendida como direito de todos e 

dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada a 

colaboração da sociedade, com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, 

observando os princípios expressos no artigo 205 da Constituição Federal de 

1988. 

 Art. 3º. A elaboração e execução do Projeto Político-Pedagógico 

seja compreendida como uma incumbência de cada estabelecimento de 

ensino, respeitadas as normas comuns e as do sistema de ensino, conforme 

estabelecido no artigo 12 da Lei 9.394/1996, observando como princípios 

fundantes:  

I – A criação de um Comitê Escolar, composto por ampla 

representação da comunidade escolar, responsável pela coordenação 

colaborativa e participava do processo de elaboração do Projeto Político-

Pedagógico. 

II - A articulação com as famílias e a comunidade, criando processos 

de integração da sociedade com a escola para participação no processo de 

elaboração.  

III – A participação dos estudantes, como expressão de sua 

autonomia e fundamentado numa concepção de estudante como sujeito de 

direitos, como pessoa em processo de desenvolvimento, como sujeito ativo da 

construção de seu conhecimento, como sujeito social e histórico. 

IV – Caberá a cada escola, através do seu Comitê Escolar, a 

constituição de espaços de com-versações e escuta sensível, objetivando e 

respeitando os desejos e anseios de cada segmento, promovendo o 

envolvimento e a participação da comunidade escolar, para que o Projeto 

Político-Pedagógico se constitua a partir dos sujeitos construindo significados e 

pertencimento.  

Art. 4º. A participação dos docentes seja compreendida como uma 

atribuição inerente as atividades docentes, conforme estabelece o artigo 13 da 
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Lei 9.394/1996, devendo ser garantido nos termos do artigo 14 da mesma Lei, 

a participação de todos os profissionais da educação na elaboração do projeto 

pedagógico da escola.  

Art. 5º. Para o processo de elaboração do Projeto Político-

Pedagógico, sejam realizadas atividades de estudos e ações voltadas à 

promoção da identidade na/da escola pública plural, ancorada em suas 

realidades, mas também perspectivando a sua transformação para uma escola 

equitativa, contextualizada, articulada com sua rede de pertencimento glocal, 

democrática e com qualidade escolar para todos e todas, levando em 

consideração as seguintes temáticas que perpassam a organização do trabalho 

escolar:  

I – O lugar/função social da escola no PPP. 

II - O lugar/função de concepções no PPP.  

III - O lugar/função no PPP da Gestão Escolar.  

IV - O lugar/função no PPP do Currículo.  

V - O lugar/função no PPP da Didática.  

VI - O lugar/função no PPP da Aprendizagem/Formação.  

VII - O lugar/função no PPP da Avaliação.  

VIII - O lugar/função no PPP da Gestão.  

IX - O lugar/função no PPP do trabalho docente.  

X - O lugar/função no PPP da formação de professores em atuação.  

Art. 6º. A Proposta Curricular contida no Projeto Político-

Pedagógico, leve em consideração o Documento Curricular Referencial 

Municipal (DCRM – WENCESLAU GUIMARÃES), e os saberes a serem eleitos 

pelos docentes no seu fazer pedagógico, devendo expressar: 

I – Opções sobre concepções, aportes teóricos, epistemologias e 

ontologias curriculares. 
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II – Princípios e argumentos legais, históricos, sociotécnicos, 

políticos, éticos, estéticos e culturais.  

III – Relação com os organizadores curriculares e eleição de 

saberes.  

IV – Currículo e a relação com professores, estudantes, famílias, 

gestores, a cidade e contextos outros glocais.  

V – Relação currículo escolar e cibercultura, ciências, as artes, a 

literatura e os saberes populares.  

VI – Relação currículo escolar, formação e avaliação.  

Art. 7º. O Projeto Político-Pedagógico seja construído dentro do 

princípio da autonomia da Escola, orientado e acompanhado por Comitê Local 

instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, sendo assegurada 

em sua composição representação do Conselho Municipal de Educação, com o 

objetivo de cumprimento das orientações expressas nesta Resolução, 

observando os seguintes movimentos de elaboração: 

I – O primeiro movimento de Com-versações sobre os Princípios e 

Compreensão Contextual, contemplando os registros e elaborações das vozes 

dos sujeitos das escolas, favorecendo a eleição de princípios que nortearão o 

Projeto Político-Pedagógico bem como a compreensão contextual de cada 

escola.  

II - O segundo movimento de Com-versações sobre as 

Necessidades, Demandas Propositivas e Justificativas, o qual, a partir da 

valorização das experiências irredutíveis dos sujeitos nos processos de escuta 

realizados no primeiro momento, deve eleger as necessidades e demandas 

propositivas que cada escola deve avançar para cumprimento do seu papel 

social.  

III - O terceiro movimento de Com-versações sobre as Ações 

Propostas, o qual deve contemplar as perspectivas sobre o cotidiano das 

práticas, as ações propositivas que nortearão o movimento da práxis escolar, 

pensadas coletivamente pela comunidade escolar.  
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Parágrafo único - Todo o processo de elaboração do Projeto Político 

Pedagógico deve levar em consideração e observar as normativas legais e 

realidades locais quanto as especificidades e finalidades das etapas e 

modalidades das diversas educações.  

Art. 8º. O prazo inicial para que as escolas do Sistema Municipal de 

Ensino possam concluir o processo de (re) elaboração dos Projetos Político-

Pedagógicos é 10 de março de 2023.  

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Município de Wenceslau Guimarães, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

MARCOS ANTONIO BOMFIM PEREIRA 
Secretário Municipal de Educação 
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